
Sistema de Execução Unificado chega à Justiça Militar da União

Em mais uma etapa para a centralização da gestão de processos de execução penal, o Superior Tribunal
Militar (STM) deu início à implantação do Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU),
ferramenta que centraliza e uniformiza a gestão dessas ações desenvolvida pelo Conselho Nacional de
Justiça (CNJ).

Divulgação

Divulgação

A adoção do SEEU será feita em três fases, conforme previsto na Resolução STM nº 303/2021,
publicada neste mês. Na primeira etapa, os dados dos processos que tramitam na Justiça Militar da
União serão preparados para migrarem para o banco de dados; na sequência, haverá a transferência das
informações processuais e, por fim, será feira a validação das informações no sistema.

Com isso, a partir de 22 de novembro os processos de execução penal da Justiça Militar da União sejam
autuados e distribuídos exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico de Execução Unificado.

Monitoramento em tempo real
A implantação do SEEU pela Justiça Militar é um avanço que complementa o ciclo de incorporação de
quase todos os tribunais brasileiros ao sistema que moderniza a fiscalização e o monitoramento da
execução penal no país. Essa é a avaliação do coordenador do Departamento de Monitoramento e
Fiscalização do Sistema Carcerário e do Sistema de Execução de Medidas Socioeducativas (DMF), Luís
Lanfredi.

Com esse acréscimo, informa o coordenador do DMF, sobe para 34 o número de tribunais brasileiros
que utilizam o sistema, com 75% dos processos de execução penal tramitando nessa ferramenta
eletrônica, representando mais de 1,2 milhão de ações.

"O SEEU é um grande banco de dados em uma plataforma única que representa fiscalização e
monitoramento (das execuções penais) em tempo real, algo jamais feito no país", destaca Lanfredi. "É
uma ferramenta que permite ao Poder Judiciário intervir de forma eficiente e rápida no direito e no
tempo adequado."”

Alerta aos juízes
Adotado pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) em 2016 e posteriormente aperfeiçoado por meio da 
Resolução CNJ nº 280/2019, o SEEU permite o trâmite processual eficiente dos processos de execução
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penal criando as condições para uma gestão mais confiável dos dados da população carcerária brasileira.

O sistema proporciona maior transparência das informações desses processos tanto para os integrantes
do Sistema de Justiça como para as pessoas privadas de liberdade e seus familiares. A plataforma faz,
por exemplo, o cálculo automático de pena das pessoas privadas de liberdade emitindo aos juízes um
alerta automático sobre benefícios de detentos que estão vencendo ou em vias de vencer.

Também assegura acesso simultâneo por meio de computador ou celular a promotores de justiça,
defensores públicos, advogados e gestores prisionais e o acompanhamento dos prazos de progressão da
pena, proporcionando maior transparência das informações e do trâmite dos processos de execução penal.

Após a adesão pela Justiça Militar, resta ainda a integração ao sistema do Tribunal de Justiça de São
Paulo (TJ-SP) e do Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF-4). Com informações da assessoria 
do CNJ.
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